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RESUMO
No Brasil, as mulheres encarceradas enfrentam uma realidade de exclusão e negligência, marcada pela ausência de políticas públicas específicas no sistema prisional brasileiro comprometendo diretamente o acesso das mulheres encarceradas ao direito à saúde. O estudo teve como objetivo analisar os impactos da escassez de assistência à saúde enfrentada pelas mulheres encarceradas, problematizando os fatores estruturais e institucionais que comprometem a efetividade do direito constitucional à saúde. Foi realizada uma pesquisa bibliográfica e documental, entre os anos de 2016 e 2025, com análise qualitativa e de conteúdo que permitiu identificar categorias como negligência institucional, invisibilidade de gênero e raça, precariedade estrutural e ausência de políticas efetivas. Os achados evidenciam que o sistema prisional brasileiro é historicamente estruturado para homens, ignorando as necessidades femininas, trazendo consequências graves: aumento de doenças infecciosas, complicações obstétricas, agravos de saúde mental e dificuldades na reinserção social e econômica após o cumprimento da pena. Além disso, a falta de abordagem interseccional nas políticas públicas perpetua desigualdades baseadas em gênero, raça e classe. Conclui-se que a saúde da mulher em situação prisional permanece como um campo de negligência histórica e institucional e somente a partir de políticas públicas efetivas, equitativas e humanizadas será possível romper com o ciclo de exclusão e assegurar às mulheres encarceradas o direito pleno à saúde.
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1 INTRODUÇÃO
A persistente precariedade no atendimento à saúde das mulheres em situação prisional no Brasil decorre não apenas da ausência de estrutura física e recursos humanos adequados nas unidades prisionais, mas também da falta de políticas públicas específicas que considerem as necessidades de saúde particulares dessa população como o acompanhamento ginecológico, a atenção à saúde mental, o cuidado durante a gestação e o puerpério, e a provisão de itens de higiene pessoal (Ribeiro et al, 2025)
A desumanização em presídios tornou-se um agravante incontrolável, embora o Estado seja o responsável por controlar a administração das penitenciárias, o mesmo não consegue gerir o que acontece no interior de cada instituição prisional (Moreira; Paiva; Pinheiro, 2024)
Dessa forma, é possível supor que o sistema prisional brasileiro, ao reproduzir padrões estruturais de desigualdade de gênero e negligência institucional, inviabiliza o exercício pleno do direito à saúde pelas mulheres encarceradas, contribuindo para a violação de direitos humanos e para a perpetuação de um ciclo de marginalização social e institucional.  
O presente estudo justifica-se pela necessidade urgente de visibilizar e problematizar a situação de abandono e violação de direitos vivida por mulheres em situação prisional no Brasil, especialmente no que se refere ao acesso à saúde. Embora a Constituição Federal de 1988 assegure a saúde como um direito de todos e um dever do Estado, essa garantia não tem se concretizado de forma igualitária para a população carcerária feminina.       
Neste cenário, entende - se que a saúde é um direito universal, de responsabilidade do Estado, a ser garantido por meio da implementação da política social pública do Sistema Único de Saúde, que se fundamenta nos princípios de universalidade, equidade, integralidade, participação e controle social (Souza et al, 2024).
A escolha do tema se justifica, portanto, pela urgência em contribuir para a discussão acadêmica e política sobre um grupo historicamente silenciado, promovendo uma abordagem crítica e interseccional que possa subsidiar ações transformadoras no campo dos direitos humanos, da justiça e da saúde pública.
[bookmark: _heading=h.fap57p6opqqn]No Brasil, as unidades prisionais não são projetadas para atender às necessidades inerentes das mulheres, tais como gestação, maternidade, higiene íntima e cuidados com filhos. Muitas vezes, elas estão em espaços adaptados de forma precária, herdando estruturas pensadas para homens. O acesso à saúde é escasso. Muitas mulheres não têm acesso adequado a pré-natal, controle reprodutivo ou até mesmo tratamento de doenças graves (Laragnoit, 2021).
O sistema penitenciário marginaliza as mulheres ao tratá-las como minoria, negligenciando suas particularidades. Isso reforça a invisibilidade das mulheres presas, que também são, em sua maioria, negras, pobres e envolvidas com o tráfico de drogas principalmente por questões de vulnerabilidade social (Fantinel, 2024).
Assim como há legislações nacionais voltadas às mulheres, existem tratados internacionais, como as Regras de Bangkok, que determinam o tratamento de mulheres presas e medidas não privativas de liberdade para mulheres infratoras, aprovado pela Assembleia Geral das Nações Unidas com participação ativa do Brasil nas negociações, mas na prática há uma grande lacuna entre o que está previsto e o que é implementado (Brasil, 2016).
Neste viés, de que forma a estrutura precária e a ausência de políticas públicas específicas no sistema prisional brasileiro comprometem o acesso das mulheres encarceradas ao direito à saúde?
2 OBJETIVO
Analisar os impactos da escassez de assistência à saúde enfrentada pelas mulheres encarceradas.
3 MÉTODO
Trata-se de uma pesquisa bibliográfica e documental, fundamentada em fontes secundárias, como legislações nacionais e internacionais, políticas públicas, tratados internacionais, relatórios institucionais, artigos científicos, livros e documentos técnicos. Tal estratégia possibilitou uma análise crítica da realidade prisional feminina, especialmente no que diz respeito à saúde, a partir de dados já sistematizados por pesquisas anteriores e de documentos oficiais disponíveis.
[bookmark: _heading=h.fcxep7uzmu3o]A coleta de dados foi realizada por meio de uma revisão de literatura nas bases de dados Scientific Electronic Library Online (Scielo), Medical Literature Analysis and Retrieval System Online (MEDLINE) e reposições institucionais de universidades públicas. Sendo assim, os critérios de inclusão adotados foram: publicações entre os anos de 2016 e 2025, em português, que abordassem temáticas como saúde da mulher encarcerada, sistema prisional feminino, direitos humanos, interseccionalidade, e políticas públicas de saúde no cárcere, sendo priorizados estudos com foco na realidade brasileira, de modo a garantir coerência com o objetivo da pesquisa.
Quadro 1 - Fluxograma de Pesquisa
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Fonte: Própria do autor, 2025.

A abordagem qualitativa e documental foi escolhida em função da impossibilidade de realizar pesquisa de campo direta com mulheres privadas de liberdade, dada a complexidade ética e institucional desse acesso. No entanto, a análise crítica de fontes secundárias se mostra igualmente relevante para revelar padrões estruturais de exclusão, negligência e violações de direitos que afetam essa população. Como destaca Taquette e Borges (2021), a pesquisa qualitativa é adequada quando se busca compreender fenômenos sociais complexos, inseridos em contextos históricos e culturais específicos como é o caso da saúde no sistema prisional feminino.
4 RESULTADOS E DISCUSSÃO
 A análise dos dados foi conduzida por meio da análise de conteúdo, conforme proposta por Bardin (2016), que permite identificar, categorizar e interpretar temas recorrentes nas fontes consultadas. Sendo assim, as categorias de análise do material foram: negligência institucional, precariedade estrutural, invisibilidade de gênero e raça, violação dos direitos humanos, e ausência de políticas públicas efetivas, com isso, a triangulação das informações entre diferentes autores e documentos oficiais buscou assegurar maior consistência e profundidade à interpretação dos dados.
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Os resultados obtidos evidenciam uma profunda contradição entre os direitos assegurados pela Constituição Federal de 1988, que garante a saúde como um direito de todos, inclusive das pessoas privadas de liberdade, e a realidade enfrentada por mulheres no sistema prisional brasileiro. Por isso, embora existam marcos legais, como a Lei nº 11.942/2009, Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário (PNSSP), e as Regras de Bangkok, destinados a assegurar atendimento adequado à população encarcerada, a prática mostra que esses dispositivos são ineficazes diante da precariedade estrutural das instituições prisionais.
A negligência no atendimento à saúde das mulheres privadas de liberdade é agravada por um sistema penal que, historicamente, foi estruturado com foco masculino, ignorando as necessidades específicas do público feminino. Outrossim, entre essas demandas negligenciadas estão o atendimento ginecológico, o cuidado no ciclo gravídico-puerperal, o acompanhamento em saúde mental e o acesso a itens básicos de higiene (Silva et al., 2022; Santos; Rezende, 2020). Portanto, essa realidade revela não apenas uma falha no cumprimento das normas legais, mas também uma violação sistemática dos direitos humanos, que corrobora o aumento de obstáculos perante essa temática.
O perfil social da mulher encarcerada no Brasil está fortemente marcado por desigualdades estruturais: são, em sua maioria, jovens, negras, com baixa escolaridade e oriundas de contextos de pobreza urbana como citado por Dias (2024). Assim, essa configuração reforça a necessidade de uma abordagem interseccional nas políticas públicas, que considere a articulação entre gênero, raça e classe social como determinantes do acesso à saúde e à justiça. Além disso, Schultz; Dias; Dotta (2020) apontam que as mulheres encarceradas, além de representarem um grupo vulnerável, enfrentam múltiplas formas de violência e exclusão social antes e durante o encarceramento.
Ademais, outro ponto crítico identificado é a sobrecarga e desvalorização dos profissionais de saúde que atuam nas unidades prisionais, em que esses trabalhadores lidam com condições de trabalho extremamente adversas: infraestrutura precária, superlotação, falta de equipamentos e medicamentos, além da ausência de formação específica para o contexto prisional (Silva et al., 2022). A tensão entre o dever de cuidado e a lógica punitiva das instituições penitenciárias compromete a autonomia profissional e a qualidade da assistência prestada, gerando impactos diretos tanto na saúde das detentas quanto no bem-estar dos próprios profissionais.
Nesse sentido, Araújo et al. (2020) indicam que a ausência de atendimento adequado está associada a um aumento na incidência de doenças infecciosas, complicações obstétricas e transtornos mentais, como depressão, ansiedade e transtorno de estresse pós-traumático. Outrossim, esses agravos poderiam ser evitados com intervenções simples, mas que exigem vontade política, investimento e uma abordagem humanizada, uma vez que a negligência no cuidado à saúde mental, em especial, agrava o sofrimento psíquico das mulheres, potencializado por um ambiente prisional hostil e carente de suporte psicossocial.
O impacto da precariedade em saúde no cárcere não se encerra com o cumprimento da pena. A saúde debilitada das mulheres encarceradas compromete sua reinserção social e econômica, perpetuando ciclos de vulnerabilidade. A falta de cuidado no período gestacional e pós-parto também representa risco à saúde dos recém-nascidos, impactando o desenvolvimento infantil e comprometendo as possibilidades de ruptura com a lógica intergeracional da exclusão (Chaves; Araújo, 2020).
Além disso, a escassez de políticas públicas eficazes voltadas à saúde da mulher encarcerada reforça sua invisibilidade social, ampliando desigualdades históricas baseadas em gênero, raça e classe (Santos; Rezende, 2020). Diante disso, a disparidade entre os direitos legalmente garantidos e a prática institucional cotidiana aponta para a urgência de uma transformação estrutural, que promova ações intersetoriais envolvendo saúde, justiça, assistência social e direitos humanos.
Dessa forma, a superação dos desafios apontados exige mais do que o cumprimento formal da legislação, é necessário um comprometimento efetivo com a dignidade humana, por meio da valorização dos profissionais de saúde, da melhoria das condições de trabalho e da ampliação do acesso a cuidados integrais, éticos e humanizados. Por fim, somente a partir de uma abordagem interseccional e intersetorial será possível romper com o ciclo de exclusão, garantindo às mulheres privadas de liberdade o direito à saúde em sua totalidade, colocando em prática as Regras de Bangkok, Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário (PNSSP) e demais projetos e leis que assegurem esses direitos.
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Constata-se que a saúde da mulher em situação prisional permanece como um campo de negligência histórica, onde a distância entre o direito formalmente garantido e a realidade vivida se traduz em violações reiteradas de dignidade e cidadania. Superar tais desafios exige mais do que ajustes pontuais, demanda uma transformação estrutural que reconheça as especificidades do encarceramento feminino, valorize os profissionais envolvidos e promova políticas públicas efetivas, articuladas entre os setores da saúde, justiça e assistência social. 
Vale ressaltar, que como limitações da pesquisa, destaca-se a ausência de dados empíricos primários, como entrevistas com mulheres presas ou profissionais do sistema prisional, o que poderia aprofundar a análise. Ainda assim, tais limitações não comprometem a relevância dos resultados, já que o estudo cumpre seu objetivo de oferecer uma leitura crítica, interseccional e fundamentada sobre o tema.
Por fim, a análise da literatura sobre a saúde da mulher encarcerada destaca a urgência de uma abordagem holística e integrada, que leve em consideração as vulnerabilidades específicas dessa população e assegure seus direitos fundamentais, incluindo o direito à saúde.
[bookmark: _heading=h.l205mn7e3k9r]
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